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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 

MEIO AMBIENTE E PESCA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2022

Processo Administrativo nº 3324/2022

OBJETO: Aquisição de 1.000 frascos de vacinas contra febre aftosa com 
15 doses de 30ml, 600 frascos contra raiva dos herbívoros inativada, com 
25 doses de 50ml e 66 frascos de vacinas B-19 contra Brucelose com 15 
doses de 30ml.
VALOR ESTIMADO: R$ 90.401,76
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 20/05/2022 – 
10:30h.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – 
Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 
– Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço acima 
citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega de 01 
(uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 
às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 
08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, 
ou através do download no site http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 09 de maio de 2022.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro
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SNA – SIMPLES NACIONAL 02/05/22 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 494,96 10.267-9
FUNDEB #N/D SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 257.547,30 19.900-1
SNA – SIMPLES NACIONAL 03/05/22 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 1.144,45 10.267-9
SNA – SIMPLES NACIONAL 04/05/22 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 31,38 10.267-9
ORDEM BANCÁRIA 04/05/22 FUND. NACION.DESEN.EDUCAÇÃO R$ 3.231,40 12.587-3
ORDEM BANCÁRIA 04/05/22 FUND. NACION.DESEN.EDUCAÇÃO R$ 21.952,80 12.587-3
ORDEM BANCÁRIA 04/05/22 FUND. NACION.DESEN.EDUCAÇÃO R$ 932,80 12.587-3
ORDEM BANCÁRIA 04/05/22 FUND. NACION.DESEN.EDUCAÇÃO R$ 13.460,60 12.587-3
ORDEM BANCÁRIA 04/05/22 FUND. NACION.DESEN.EDUCAÇÃO R$ 7.482,00 12.587-3
ORDEM BANCÁRIA 04/05/22 FUND. NACION.DESEN.EDUCAÇÃO R$ 1.323,52 12.587-3
SNA – SIMPLES NACIONAL 05/05/22 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 22,65 10.267-9
ORDEM BANCÁRIA 05/05/22 FUND. NACIO. SAÚDE R$ 1.276,75 624.013-4
ORDEM BANCÁRIA 05/05/22 FUND. NACIO. SAÚDE R$ 10.307,50 624.013-4
ORDEM BANCÁRIA 05/05/22 FUND. NACIO. SAÚDE R$ 7.294,03 624.013-4
ORDEM BANCÁRIA 05/05/22 FUND. NACIO. SAÚDE R$ 542,03 624.013-4
ORDEM BANCÁRIA 05/05/22 FUND. NACIO. DE ASSIS. SOCIAL R$ 2.697,99 18.487-X
SNA – SIMPLES NACIONAL 06/05/22 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 143,18 10.267-9

R$ 329.885,34

.

TOTAL
Quissamã, 09 de maio de 2022.

Simone Moreira
   Secretária Municipal de Fazenda

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Quissamã, através da Secretaria Municipal de Fazenda, em cumprimento ao disposto no Art.
2º da Lei nº 9.452, sancionada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República em 20 de março de 1997, notifica
aos partidos políticos, aos sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede neste Município, os
créditos abaixo discriminados:

REPASSES DE RECURSOS FEDERAIS
9/5/22

RECEITA RECEBIDO CREDITADO POR VALOR R$ CONTA 
CORRENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2022

Processo Administrativo nº 9982/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada para implantação 
de sinalização Turística no Município de Quissamã/RJ.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias.
VALOR ESTIMADO: R$ 776.583,09
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 26/05/2022 
-  09:00hs.
DATA DA VISITA TÉCNICA: Terá que ser agendada na SEMOB.
LOCAL:Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – 
Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega 
de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário 
de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no 
horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais 
ou nacionais, ou através do download no site http://www.quissama.
rj.gov.br

Quissamã (RJ, 09 de maio de 2022.

Donato Tavares de Souza 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Republicado por incorreção.

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 21.880/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear em caráter efetivo para provimento os cidadãos abaixo relacionados, para exercerem os
cargos correspondentes de acordo com o art. 12, inciso I da Lei Complementar nº 006, de 04 de outubro de
2019, em face da aprovação no Concurso Público - Edital 001/2019, e homologado pela Portaria
18.500/2020.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta Portaria, de
acordo com o art. 14, §1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

PROFESSOR ORIENTADOR EDUCACIONAL
GIOVANA AZEVEDO HENTZY 
 
PROFESSOR ORIENTADOR PEDAGÓGICO
ISABELLE MORAES DE CARVALHO 
 
 

 

Gabinete da Prefeita, 09 de maio de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 21.880/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear em caráter efetivo para provimento os cidadãos abaixo relacionados, para exercerem os
cargos correspondentes de acordo com o art. 12, inciso I da Lei Complementar nº 006, de 04 de outubro de
2019, em face da aprovação no Concurso Público - Edital 001/2019, e homologado pela Portaria
18.500/2020.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta Portaria, de
acordo com o art. 14, §1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

PROFESSOR ORIENTADOR EDUCACIONAL
GIOVANA AZEVEDO HENTZY 
 
PROFESSOR ORIENTADOR PEDAGÓGICO
ISABELLE MORAES DE CARVALHO 
 
 

 

Gabinete da Prefeita, 09 de maio de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO  MUNICÍPIO  DE  QUISSAMÃ  –  IPMQ
CONVOCA  OS  MEMBROS  DO  CONSELHO
DELIBERATIVO  PARA  A  REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA QUE ACONTECERÁ NO DIA
30.01.20, ÀS 15 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES
DO  IPMQ,  TENDO  COMO  PAUTA  A
APROVAÇÃO DO ESTUDO ATUARIAL.

O Presidente do Instituto de Previdência do Município de Quissamã - RJ, convoca os membros do

Conselho Deliberativo para a reunião extraordinária que acontecerá no dia 30.01.20, às 15 horas,

na sala de reuniões do IPMQ, tendo como pauta a aprovação do estudo atuarial.

Quissamã (RJ), 29 de janeiro de 2020.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente 
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